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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 125/2026 

 

 “TERMO DE CONTRATO PARA A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ELABORAR E 

EXECUTAR O PROJETO DE TRABALHO 

SOCIAL (PTS), NO ÂMBITO DO TERMO DE 

COMPROMISSO 

987218/2025/MCIDADES/CAIXA, DO 

PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA 

(MCMV) FNHIS SUB-50, NOS TERMOS DA 

PORTARIA MCIDADES 1416/2023, 

PORTARIA MCIDADES 75/2025 E PORTARIA 

CONJUNTA MGI/MF/CGU 32/2024 E 

CONFORME CONDIÇÕES, PRAZOS, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, 

FIRMADO ENTRE A EMPRESA ECOAR 

ARQUITETURA E PROJETOS LTDA - ME E 

O MUNICÍPIO DE PARANAÍTA/MT. 

 

Aos 25 dias do mês de junho, do ano de dois mil e vinte e seis (2026), O MUNICÍPIO DE 

PARANAITA - MT, INSCRITA NO CNPJ/MF N. 03.239.043/0001-12, com sede RUA 

ALCEU ROSSI, Nº. 300, CENTRO, CEP Nº. 78590-000, neste Município de Paranaíta/MT, 

representado pelo Prefeito Municipal SR. OSMAR ANTÔNIO MOREIRA, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado nesta cidade de Paranaíta – MT, portador da CÉDULA DE 

IDENTIDADE Nº. XXX.XXX XXX/XX e CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa ECOAR ARQUITETURA E 

PROJETOS LTDA - ME, estabelecida à AV P (LOT PQ RES DAS NACOES), nº. 0, na 

cidade de CUIABA, inscrita no CNPJ nº. 66.378.855/0001-69,  representada neste ato pelo seu 

representante legal o (a) Sr. (a) GABRIELA HIPOLITO COELHO, portador de Carteira de 

Identidade nº. 1X5XX0XX e CPF nº. 0XX.XXX.7XX-XX, residente à AVENIDA A na cidade 

de CUIABÁ, MARIA LUCIA HIPOLITO, portador de Carteira de Identidade nº. 

XX0XX1XXX e CPF nº. XX6.XXX.XX1-XX, residente à AVENIDA A na cidade de 

CUIABÁ,  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, vencedor (a) da 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2026, em comum acordo celebrar o presente contrato, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 14.133/21 e demais normas vigentes, e 

em conformidade com as disposições a seguir. 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA ELABORAR E 

EXECUTAR O PROJETO DE TRABALHO SOCIAL (PTS), NO ÂMBITO DO TERMO 

DE COMPROMISSO 987218/2025/MCIDADES/CAIXA, DO PROGRAMA MINHA 

CASA MINHA VIDA (MCMV) FNHIS SUB-50, NOS TERMOS DA PORTARIA 

MCIDADES 1416/2023, PORTARIA MCIDADES 75/2025 E PORTARIA CONJUNTA 

MGI/MF/CGU 32/2024 E CONFORME CONDIÇÕES, PRAZOS, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº. 003/2026. 
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a. A CONTRATADA adjudicatária do objeto supramencionado, de acordo com as 

necessidades da CONTRATANTE, se obriga a fornecer o (s) item(s) discriminado(s) a seguir: 

LOTE 
ITEM 

PRINCIPAL 
ETAPAS 

DETALHAMENTO 

DA EXECUÇÃO 

FASE / 

PERÍODO 
UF QUAN V. UNIT V. TOTAL 

01 

ELABORAÇ

ÃO E 
EXECUÇÃO 

DO PROJETO 

DE 
TRABALHO 

SOCIAL 

(PTS) 

ETAPA 1 – 
ELABORAÇÃO 

(60 dias) 

Levantamento de 

dados 

Jul/2026 a 

Ago/2026 

UNID 01 

R$7.166,66 R$7.166,66 

Elaboração do PTS set/26 R$5.500,00 R$5.500,00 

Apresentação e 

validação 
out/26 R$4.833,33 R$4.833,33 

Consolidação final 
do PTS 

out/26 R$2.500,00 R$2.500,00 

ETAPA 2 – 

EXECUÇÃO 

DURANTE A 
OBRA (12 

meses) 

 

Execução das ações 
sociais 

Nov/2026 
a Out/2027 

R$37.500,00 R$37.500,00 

ETAPA 3 – 

PÓS-

OCUPAÇÃO (6 
meses) 

 

Acompanhamento 

pós-ocupação 

Jul/2027 a 

Dez/2027 
R$11.300,00 R$11.300,00 

VALOR TOTAL R$ 68.799,99 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O regime de execução é EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei 

nº. 14.133/2021. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 68.799,99 (sessenta e oito mil setecentos e 

noventa e nove reais e noventa e nove centavos), que será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA. 

3.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 

Secretaria Municipal solicitante, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 

constarão nas respectivas Notas de Empenho, carta-contrato ou documento equivalente, 

observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o Art. 95 da Lei nº. 

14.133/2021, no qual serão empenhadas nas seguintes rubricas: 

Código Funcional Programático: 

08.005.16.482.0009.1030.3.3.90 – SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL – FONTE 1.501.0000000; 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

4.1. A Vigência do presente instrumento será de 18 (dezoito) meses, de acordo com prazo de 

execução do PTS, conforme a execução da obra a partir da data da sua assinatura/publicação, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. A gestão do contrato será realizada por responsável técnico do Projeto de Trabalho Social 

designado pelo Contratante, que acompanhará a execução dos serviços, verificando o 

cumprimento das metas e prazos estabelecidos. Relatórios periódicos e produtos deverão ser 

apresentados pela contratada conforme metodologia e cronograma contemplando a Portaria Mcid 

n.º 75/25. O prazo contratual para a execução do serviço especializado previsto é de 18 (dezoito) 

meses; contudo, sua vigência está condicionada à duração do período de execução da obra, 

prevalecendo este último em caso de divergência de acordo com as orientações deste Termo de 

Referência e Portaria Nº 75 de 28 de janeiro de 2025, do Ministério das Cidades. 

4.3. A aferição das medições pela gestão do contrato ocorrerá por TransfereGov. 

4.4. A partir da vigência do contrato, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de 

qualquer de suas normas. 

4.5. As prorrogações do contrato para contratações de serviços contínuos, serão processadas nos 

termos dos artigos 106 e 107 Lei nº. 14.133/2021, considerando a definição do art. 6º, XV do 

mesmo normativo. 

4.6. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
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de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DAS PRORROGAÇÕES 

5.1. O prazo de execução dos serviços será contado em dias consecutivos a partir da data de 

Ordem de Serviço e nos moldes abaixo ajustado: 

5.1.1. O prazo de execução do PTS é de 18 (dezoito) meses consecutivos, conforme a 

execução da obra. 

5.1.2. O prazo de execução do empreendimento é de 12 (doze) meses. 

5.2. – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que paralisem ou 

restrinjam o normal andamento da obra decorrentes de fatos alheios à responsabilidade da 

CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 

5.3. – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos prazos parciais serão 

encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos de prorrogação do prazo 

final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos 

os casos com justificação circunstanciada. 

5.4. As prorrogações de prazo de execução do contrato serão processadas nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO 

6.1. Nos termos do Art. 117 Lei nº. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos produtos/execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento/execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados.  

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o Art. 120 da Lei nº. 

14.133/2021. 

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos preços, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

6.4. Para este instrumento será designado fiscal por portaria específica colacionada nos autos.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Retirar pessoalmente a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal, ou requisita-la no mesmo prazo via e-mail ao Departamento 

de Compras deste Município, sob pena de multa de 2% ao dia sobre o valor do empenho. 

Ultrapassando o período do 10° (décimo) dia útil o Contrato Administrativo poderá ser 

rescindido; 

7.2. Entregar os itens conforme estabelecido no Termo de Referencia, Edital e seus anexos.  

7.3. Atrasos superiores a 03 (três) dias úteis na entrega do (s) item (ns), estarão sujeitos à multa 

de 10% sobre o valor do Empenho do respectivo pedido; 

7.4. A CONTRATADA deverá fornecer os serviços e/ou material com qualidade e em boas 

condições; 

7.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, os 

itens entregues em desacordo com as especificações do edital e seus anexos e das respectivas 

propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização); 

7.6. Prestar os esclarecimentos necessários quando solicitados pelos servidores deste Município, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do empenho; 

7.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
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inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

7.8. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução 

dos itens objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

7.9. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Paranaíta/MT 

e de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 

decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

 7.10.  Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

7.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-à independentemente da que será 

exercida por este Município; 

7.12. Indenizar terceiros e/ou o próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

7.13. Fornecer os serviços, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 

apresentada; 

7.14. Manter durante toda a vigência do contrato a regularidade habilitatória do certame, em 

especial a fiscal; 

7.15. Apresentar a nota fiscal, mediante a entrega dos itens, no prazo estabelecido neste 

instrumento e Edital, contado do recebimento da solicitação de fornecimento, com as seguintes 

certidões de regularidade fiscal: 

1 – Certidão Negativa de Débitos e Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

2 – Certidão Negativa referente a pendências tributárias e não tributárias controladas pela 

Secretaria de Estado da sede do Licitante, para fins de participação em licitações públicas; 

3 – Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais da sede do licitante; 

4 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida no site http://www.tst.jus.br/certidao; 

5 – Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS; 

7.16. Se a Adjudicatária vencedora não cumprir o prazo estabelecido neste edital ou recusar-se 

em fornecer os itens solicitados pelo contratante, sem justificativa formalmente aceita pelo 

Senhor Prefeito Municipal de Paranaíta, Ordenador de Despesas do Órgão, decairá do direito de 

fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 25 do Edital e 

disposto no item 11 e 12 deste instrumento. 

7.17. Todas as despesas que incidirem sobre os serviços tais como: transportes, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outras despesas que diretamente ou indiretamente 

incidirem nos serviços, correrá por conta da CONTRATADA; 

7.18. A CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços ou entrega do material de 

acordo com as solicitações feitas pelas Secretarias adquirentes, imediatamente após a solicitação 

do setor competente e nos termos abaixo descrito:   

7.19. DAS REGRAS GERAIS DO SERVIÇO E OU FORNECIMENTO DE BENS: 

1. Apresentar, antes do início dos trabalhos e após a emissão da ordem de serviço, as 

Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) referentes à execução dos serviços e mantê-las 

no local de execução dos serviços; 

2. Cumprir todas as obrigações constantes do contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

3. Manter preposto aceito pela administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato; 

4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 

administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
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exercício da atividade. 

5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6. Alocar os empregados/colaboradores necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizada a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9. Efetuar comunicação à contratante assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, § único, da Lei nº 14.133, de 2021 

11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou 

13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução dos serviços; 

14. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos poderes públicos; 

17. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo ou instrumento 

congênere aplicável; 

18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

19. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

20. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei nº 14.133/2021);  

21. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
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116, parágrafo único, Lei nº 14.133/2021); 

22. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

23. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021; 

24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da contratante. 

25. PLANO DE TRABALHO 

25.1. Etapa de Elaboração 

Etapa deve conter a comprovação da execução participativa das atividades do processo de 

planejamento do PTS. A metodologia adotada para a entrega dos produtos previstos neste Termo 

de Referência está detalhada a seguir, abrangendo as atividades a serem realizadas de forma 

sistemática e organizada. O prazo para esta etapa é de 60 (sessenta) dias, para cada produto está 

descrito incluindo os procedimentos, técnicas e ferramentas a serem utilizadas, bem como os 

responsáveis por sua execução. O objetivo é garantir a clareza e a transparência na condução dos 

trabalhos e alinhamento das ações com os objetivos propostos e resultados esperados.  

O detalhamento quanto aos recursos necessários para a realização de cada atividade proposta, 

incluindo recursos humanos, material de consumo e serviços está detalhado na planilha 

orçamentária, Anexo I a esse Termo de Referência 

26. LEITURA TÉCNICO-COMUNITÁRIA - PESQUISA CENSITÁRIA COM AS 

FAMÍLIAS (PRAZO 30 DIAS) 

26.1. Propósito: 

A Leitura Técnico-Comunitária compreende a execução do diagnóstico participativo, que 

contempla o tratamento dos dados em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de 

dados pessoais. O propósito da pesquisa censitária com as famílias é coletar e analisar dados 

socioeconômicos por meio de entrevistas de levantamento com representantes de todas as 

famílias atendidas pela intervenção. 

26.2. Instrumento e Conteúdos: 

Utilização de um formulário padrão composto por questões fechadas, que abrange os seguintes 

aspectos: 

• Número de integrantes da família; 

• Número de mulheres responsáveis pela unidade familiar; 

• Escolaridade; 

• Composição familiar por faixa etária; 

• Sexo e gênero; 

• Identificação de pessoas com deficiência; 

• Cor ou raça; 

• Renda familiar; 

• Condições atuais de moradia e acesso a serviços públicos; 

• Situação de trabalho, especificando se a ocupação é formal ou informal e as respectivas 

fontes de renda; 

• Fonte de subsistência ou renda vinculada à moradia atual; 

• Condição de saúde que requeira encaminhamento; 

• Comprometimento médio mensal da renda familiar com encargos, impostos, taxas, 

moradia e transporte, evidenciando, quando necessário, a necessidade de tarifa social para os 

serviços de saneamento e energia elétrica. 

26.3. Procedimentos para a Aplicação das Entrevistas: 

Responsabilidade pela Execução: 
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As entrevistas serão conduzidas pelo responsável técnico pelo Trabalho Social, em conjunto com 

o mobilizador social. 

Local e Logística: 

As entrevistas poderão ser realizadas na residência atual dos beneficiários ou em local designado 

pelo contratante, que apoiará a mobilização e a convocação dos participantes. 

Aplicação do Formulário: 

Será aplicado apenas 1 (um) questionário por família, podendo ser utilizado o modelo 

disponibilizado no anexo I ou II, do KIT FNHIS. 

O entrevistado deverá ser o responsável pelo domicílio e/ou seu cônjuge/companheiro(a). 

Deverão ser reproduzidos questionários em quantidade suficiente, com margem de segurança 

para eventuais casos de inutilização. 

Consentimento e Confidencialidade: 

No início da entrevista, o entrevistado será informado sobre os objetivos do levantamento e 

cientificado de que os dados serão armazenados de forma segura, com acesso restrito, e que 

eventual divulgação ocorrerá de forma agregada, sem identificação individual. 

O entrevistador deverá ler, para o entrevistado, o termo de consentimento constante no próprio 

formulário. 

Tempo e Prazo: 

Cada entrevista terá duração aproximada de 40 minutos. 

As entrevistas deverão ser realizadas no prazo de uma semana após a seleção das famílias 

beneficiárias. 

26.4. Registro e Análise dos Dados 

Digitalização: 

Todos os formulários coletados deverão ser digitalizados, formando um banco de dados para 

posterior análise e interpretação. 

Análise dos Dados: 

Realizar estatísticas descritivas, comparações e cruzamentos de informações, a fim de identificar 

padrões e possíveis segmentações por grupos, os quais poderão ser priorizados na execução do 

PTS. 

Visualização dos Resultados: 

Utilizar gráficos, tabelas e infográficos para facilitar a interpretação dos dados, permitindo uma 

comunicação clara dos resultados para diferentes públicos (técnicos, comunidade e gestores). 

26.5. Produto 

Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas na aplicação da pesquisa, 

incluindo a descrição da estratégia de divulgação, apresentando exemplares de peças de 

comunicação em meio impresso ou digital e registros fotográficos, além da consolidação da 

análise e visualização dos resultados, que deve compor o PTS. 

27. LEITURA TÉCNICO-COMUNITÁRIA - PESQUISA DE GRUPO FOCAL 

(PRAZO 15 DIAS) 

27.1. Propósito: 

A Leitura Técnico-Comunitária compreende a execução do diagnóstico participativo, que 

contempla o tratamento dos dados em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de 

dados pessoais. Os grupos focais com responsáveis pelas famílias serão realizados para coletar e 

analisar dados qualitativos que reflitam a visão coletiva dos beneficiários do empreendimento, 

complementando os resultados da pesquisa censitária. O método busca estimular a interação dos 

participantes por um tempo determinado, abordando o tema central e questões secundárias por 

meio de discussões mediadas por um moderador. Essa abordagem vai além de relatos 

individuais, explorando a dinâmica do grupo para evidenciar percepções sobre os processos de 

interesse. 

27.2. Público-Alvo, Perfil e Dimensionamento do Grupo: 

A seleção dos participantes será não-probabilística, buscando, dentre os responsáveis pelas 
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famílias, pessoas com características de interesse que possam oferecer diferentes visões sobre o 

objeto da investigação. 

Cada grupo será composto por 8 a 12 pessoas, podendo haver ajustes conforme a 

representatividade necessária. 

O contratante apoiará no recrutamento. 

Considerando que o empreendimento em questão objetiva prover 20 unidades habitacionais UH, 

será realizado 1 (um) grupo focal.  

27.3. Procedimentos para Realização dos Grupos Focais: 

Aspectos Gerais da Aplicação 

Local e Logística: 

Os encontros serão realizados em espaços que permitam aos participantes se sentarem frente a 

frente, garantindo um ambiente propício ao diálogo. 

O local, provido pelo contratante, deve oferecer condições adequadas para a realização do 

encontro. O contratado deverá disponibilizar lanches aos participantes durante a atividade. 

O encontro poderá ser gravado em vídeo ou apenas áudio, desde que haja a devida autorização 

dos participantes. Alternativamente, o registro pode ocorrer por meio das notas do assistente de 

moderação, porém deve-se priorizar a gravação considerando os benefícios deste tipo de registro 

para a análise posterior.  

Responsabilidade pela Execução: 

A condução dos grupos será feita por um moderador e um assistente de moderação, papéis que 

serão desempenhados pelo responsável técnico do Trabalho Social e pelo mobilizador social. 

O moderador tem a função de estimular a discussão, assegurar a participação de todos e manter o 

foco no tema, enquanto o assistente registra as falas e observa aspectos não verbais. 

Conteúdos e Condução do Encontro: 

Inicialmente, o moderador prestará esclarecimentos sobre o propósito do encontro e definirá os 

acordos de participação, como respeito à fala, autorização para gravação (com a devida 

justificativa) e duração da sessão. Os participantes serão informados de que os dados serão 

armazenados de forma segura, com acesso restrito, e que eventual divulgação ocorrerá de forma 

agregada, sem identificação individual. 

Serão abordadas questões exploratórias dentre os temas a seguir:  

Expectativas e Sonhos: Quais são as suas expectativas e sonhos para a nova casa e o bairro? 

Convivência e Integração: Como vocês imaginam a convivência com os vizinhos e a criação de 

novas redes de apoio? 

Medos e Inseguranças: Quais são as maiores preocupações ou medos em relação à mudança? 

Impacto na Vida Familiar: Como a mudança pode afetar a rotina e a vida da família? 

Prioridades em Serviços Públicos: Quais serviços (transporte, saúde, educação, segurança, 

saneamento) são essenciais para facilitar a transição? 

Necessidades de Apoio: Que tipo de apoio, orientação ou capacitação é necessário para esse 

período? 

Avaliação das Informações Recebidas: Como vocês avaliam as informações já recebidas sobre 

o projeto? 

Informações e Canais de Comunicação: Que outras informações desejam ter e qual a melhor 

forma de recebê-las (reuniões, panfletos, mensagens)? 

Sugestões para a Adaptação: Quais atividades ou iniciativas podem ajudar a comunidade a se 

adaptar e se integrar na nova moradia? 

Outros aspectos relacionados à inserção no novo contexto poderão ser explorados conforme os 

resultados da pesquisa quantitativa. 

Tempo e Prazo: 

Os grupos focais ocorrerão após a realização e análise da pesquisa censitária, de forma a 

complementar e aprofundar os dados quantitativos.  

Cada encontro poderá ter até 2h de duração, aproximadamente. 
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27.4. Análise e Visualização dos Dados: 

As fontes de análise serão as gravações e as anotações do assistente de moderação. 

Os conteúdos serão organizados em categorias de interesse alinhadas às questões exploratórias, 

com análise da frequência e do sentido atribuído às falas para identificar os aspectos mais 

relevantes. 

Os resultados serão consolidados e apresentados em relatório, podendo conter recursos visuais 

(gráficos, tabelas e infográficos) para facilitar a interpretação e a comunicação dos achados, 

integrando-os à leitura técnico-comunitária. 

Produto:  

Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas na condução do grupo 

focal, incluindo a descrição da estratégia de divulgação, apresentando exemplares de peças de 

comunicação em meio impresso ou digital e registros fotográficos, além da consolidação da 

análise e visualização dos resultados, que deve compor o PTS. 

28. MAPEAMENTO DE DADOS SOCIOTERRITORIAIS (PRAZO 10 DIAS) 

28.1. Propósito: 

Coletar e analisar dados socioterritoriais que possibilitem caracterizar a localidade onde será 

implementado o empreendimento habitacional, bem como identificar atores e instituições 

relevantes e mapear a disponibilidade de serviços públicos visando à articulação de rede de 

atendimento socioterritorial. 

Responsabilidade pela Execução: 

Responsável técnico pelo Trabalho Social 

Prazo para Execução: 

A leitura de dados socioterritoriais poderá ocorrer em paralelo ao início das atividades de 

pesquisa socioeconômica dos beneficiários. 

A. Revisão Documental 

Fontes: 

Utilizar materiais fornecidos pelo contratante como mapas, estudos, relatórios setoriais e dados 

estatísticos. 

Consultar sites especializados, portais governamentais, estudos acadêmicos e publicações 

científicas, se for o caso.  As fontes online devem ser selecionadas com base na credibilidade, 

atualidade e relevância dos dados. 

Usar como referência: 

• o Plano Diretor Municipal ou equivalente, ou o Plano de Ação Estadual ou Regional, 

quando existentes; 

• os instrumentos previstos no Estatuto da Cidade, de que trata a Lei nº 10.257/2001 e a 

legislação local, estadual e federal; 

• o Plano local de Habitação de Interesse Social, quando houver; 

• outros planos setoriais, tais como Plano de Saneamento Básico, Plano de Bacia 

Hidrográfica, Plano de Mobilidade Urbana; Plano Diretor de Drenagem Urbana e Plano 

Municipal de Redução de Riscos, quando houver. 

Dados a Serem Extraídos: 

- Delimitação das poligonais de intervenção e da macroárea, e sua inserção no Município. 

Histórico de ocupação e uso do solo. 

- Características do meio físico e ambiental, infraestrutura de acesso (estradas, vias, hidrovias) e 

urbana. 

- Informações sobre serviços, equipamentos, projetos, programas e políticas públicas existentes e 

planejados. 

- Dados sobre incidência de criminalidade, formação de grupos ilícitos, tráfico, violência 

doméstica e exploração da prostituição. 

- Identificação de povos ou comunidades tradicionais, entidades da sociedade civil, grupos 

representativos e iniciativas culturais. 
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- Áreas de vulnerabilidade e risco social, ambiental ou sanitário. 

- Demandas do mercado de trabalho, vocações produtivas e oportunidades de geração de renda. 

29. Entrevistas com Informantes-Chav 

29.1. Seleção dos Informantes: 

Realizar, no mínimo, 5 entrevistas com informantes como: 

• Gestor do órgão responsável pela intervenção; 

• Representante da Secretaria de Educação que atende a região; 

• Representante da Secretaria de Assistência/CRAS que atende a região; 

• Representante da Secretaria de Saúde que atende a região; 

• Representante do órgão responsável pela política pública de Trabalho e Emprego; 

• Representante de organizações sociais atuantes no território; 

Outros informantes estratégicos que possam contribuir para o mapeamento de oportunidades de 

cooperação tais como: organizações da sociedade civil, Defensorias, empresas locais, instituições 

acadêmicas. 

Conteúdos e Condução das Entrevistas: 

O entrevistador deverá pactuar com o entrevistado a definição prévia de como o processo será 

desenvolvido, como os dados serão usados e a responsabilidade pela preservação das 

informações obtidas.  

A concordância entre entrevistador e entrevistado também diz respeito ao consentimento para a 

gravação da entrevista. Caso não seja possível a gravação, deverá ser pactuado que as respostas 

serão anotadas e registradas no estudo.  

Deverá ser esclarecido ao entrevistado que a divulgação de seu cargo fará parte do relatório de 

leitura técnica, uma vez que é um elemento relevante especificar porque o informante tem 

legitimidade para fornecer informações sobre o tema. 

As entrevistas deverão ser conduzidas de forma semiestruturada, abordando temas como: 

• A inserção do empreendimento no município e a delimitação da área de intervenção. 

• Desafios e oportunidades em infraestrutura e acesso a serviços públicos. 

• Aspectos de destaque na vigilância socioassistencial sobre a população atendida e o 

território. 

• Aspectos socioambientais e indicadores de vulnerabilidade (incluindo segurança e 

criminalidade). 

• Demandas do mercado de trabalho e potencial de geração de renda. 

• Visões sobre os programas e políticas públicas existentes e planejados. 

Análise dos Dados: 

Unificar as informações obtidas na revisão documental e nas entrevistas e realizar análise que 

permita: 

• Identificar aspectos que necessitam de atenção no acesso dos beneficiários às políticas 

públicas. 

• Mapear as oportunidades de geração de renda existentes no território. 

• Mapear oportunidades que poderão ser abordadas na articulação de rede de cooperação. 

Produto:  

Relatório contendo sistematização das ações ou atividades realizadas no mapeamento 

socioterritorial, incluindo a descrição da estratégia de divulgação, apresentando exemplares de 

peças de comunicação em meio impresso ou digital e registros fotográficos, além da 

consolidação da análise e visualização dos resultados, que deve compor o PTS. 

30. PROPOSTA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (PRAZO 10 DIAS) 

 Propósito: 

Deverá ser elaborada a Proposta de Comunicação Social, que consiste na formulação de 

estratégias de comunicação que incentivem a mobilização e a participação dos beneficiários, 

definindo-se os instrumentos que serão utilizados ao longo da execução do PTS 

Responsabilidade pela Execução: 
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Responsável técnico pelo Trabalho Social 

Prazo para Execução: 

Deverá ser concluída após a finalização da etapa da atividade de Leitura Técnico-Comunitária 

Etapas: 

Análise da Leitura Técnico-Comunitária 

• Identificar características do público-alvo (perfil socioeconômico, nível de instrução, 

acessibilidade digital e principais meios de comunicação utilizados). 

• Levantar as demandas específicas da comunidade relacionadas à comunicação. 

Definição de Objetivos e Diretrizes 

• Estabelecer os principais objetivos da comunicação social (exemplo: mobilização da 

comunidade, disseminação de informações, engajamento social). 

• Definir princípios orientadores como clareza, acessibilidade, linguagem inclusiva e 

adequação cultural. 

Definição dos Instrumentos e Canais de Comunicação 

• Selecionar os meios mais eficazes para alcançar os beneficiários (exemplo: redes sociais, 

rádio comunitária, grupos de WhatsApp, panfletos, cartazes). 

• Criar identidade visual do projeto, incluindo logos e paleta de cores. 

Produto:  

Proposta de Comunicação Social detalhada das ações e atividades previstas no PTS, contendo 

estratégias e justificativas. 

31. ELABORAÇÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL – PTS (PRAZO 10 

DIAS) 

Com base nos dados e informações obtidos e analisados sobre as famílias beneficiárias e sobre o 

território, resultantes das ações anteriores, bem como em informações fornecidas pelo 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá elaborar um Projeto de Trabalho Social (PTS). 

O PTS é um documento que expressa o entendimento entre as partes envolvidas sobre o que será 

feito, servindo como um instrumento de trabalho capaz de orientar a execução das atividades. 

Deve apresentar um conjunto de propostas adequadas ao quantitativo de famílias, perfil dos 

beneficiários, potencialidade do território e disponibilidade de recursos. É essencial que o projeto 

seja elaborado com clareza e objetividade, considerando os diferentes públicos que terão acesso 

ao texto. Além disso, a coerência entre os elementos do projeto é fundamental, assegurando que 

todas as partes se conectem de maneira lógica e harmoniosa, facilitando a compreensão e a 

implementação das ações propostas. 

Para as intervenções do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) FNHIS Sub-50 devem ser 

definidas e detalhadas as ações e atividades que proporcionem no mínimo a entrega dos produtos 

elencados no Anexo III. 

Deve conter a seguinte estrutura: 

- Identificação da área de intervenção ou do empreendimento: nome da área ou comunidade, 

bairro, cidade, UF. Limite da macroárea e da(s) poligonal(is) de intervenção ou do 

empreendimento; 

- Identificação da equipe técnica responsável: dados do órgão ou entidade (nome e CNPJ) e da 

equipe técnica (nome, cargo e documentos comprobatórios); 

- Leitura técnico-comunitária da realidade: diagnóstico participativo que contempla o tratamento 

dos dados conforme legislação vigente sobre proteção de dados pessoais; 

- Planejamento do conjunto de ações e atividades por eixos temáticos: definição dos resultados a 

serem alcançados e dos produtos a serem elaborados, que conduzirão ao alcance dos objetivos 

específicos. Os resultados e produtos obrigatórios para a modalidade de intervenção PMCMV 

FNHIS Sub 50 estão relacionados no Anexo II, Portaria MCID 75/25; 

- Justificativas: fatores que levaram à definição do PTS apresentado, considerando os eixos 

temáticos e resultados incorporados ao projeto e sua compatibilidade com as características do 

território, da população, bem como a sua contribuição para a concretização das mudanças 
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pretendidas com o Trabalho Social; 

- Detalhamento de cada ação ou atividade: descrição metodológica e instrumental, com 

especificação das atividades que possibilitarão a entrega dos produtos previstos no Anexo III, 

contendo os seguintes elementos: 

• especificação do público-alvo a ser atendido; 

• especificação e dimensionamento, definindo local de realização, periodicidade, 

frequência e estimativa de duração, considerando o tempo de planejamento, divulgação, 

execução e relatoria; 

• instrumentos e técnicas escolhidas; 

• conteúdos abordados; 

• estratégias de comunicação; 

• atribuições e perfis dos responsáveis técnicos; 

• formas de avaliação pelos participantes; e 

• meios de verificação. 

- Acompanhamento: definição da periodicidade de apresentação dos Relatórios de 

Acompanhamento do Trabalho Social, conforme cronograma físico-financeiro; 

- Composição orçamentária: planilha de custos de cada ação, atividade ou produto proposto.  

O orçamento deverá consolidar todos os serviços e insumos necessários à execução. Também 

será necessário apresentar todas as referências de preços que embasaram os valores apresentados 

na planilha de custos; 

A planilha orçamentária deverá conter, no mínimo: itemização, descrição detalhada do 

serviço/insumo, código do serviço/insumo, fonte da referência de preço, unidade de medida, 

quantidade, custo unitário, preço unitário (custo com BDI), preço total do item, e preço total 

orçado. O cabeçalho deverá informar o contratante e data-base do orçamento. 

As cotações de mercado, caso houver, devem conter, no mínimo, nome do fornecedor, CNPJ, 

telefone, data, discriminação do item cotado e preço, e devem ser apresentadas consolidadas, em 

forma de planilha. 

- O valor total do PTS será de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) incluídos os produtos relativos à 

elaboração, cujas entregas estão previstas neste TR, e os produtos relativos à fase de execução.  

- Cronograma físico-financeiro: definição do período de realização das ações e atividades, e da 

entrega dos produtos, com os respectivos desembolsos.  

O cronograma físico-financeiro deve estar coerente com o cronograma de obras, de forma a 

projetar atividades do Trabalho Social que aconteçam desde antes da conclusão das obras, 

culminando com o registro do primeiro RATS até, no máximo 80% de execução das obras, e o 

RATS final após a conclusão do período Pós-Ocupação de, no mínimo, 6 meses após a mudança 

dos beneficiários. 

Produto:  

Projeto de Trabalho Social, versão inicial, assinado e com o registro do responsável técnico pela 

sua elaboração. 

32.  APRESENTAÇÃO E VALIDAÇÃO DO PTS JUNTO AOS BENEFICIÁRIOS 

(PRAZO 10 DIAS)  

Propósito: 

Realizar uma reunião com as famílias beneficiárias do PMCMV FNHIS Sub-50 para permitir a 

participação no planejamento do Projeto de Trabalho Social (PTS). O objetivo é coletar 

informações, promover o engajamento e assegurar que as ações planejadas atendam às 

necessidades e expectativas da comunidade. 

Procedimentos: 

Convocação e Divulgação: Enviar convites e divulgar a reunião por meio de cartazes, e-mails e 

outros meios de comunicação acessíveis às famílias beneficiárias. 

Preparação do Local: Organizar o espaço físico para a reunião, garantindo conforto e 

acessibilidade para todos os participantes. 
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Abertura da Reunião: Apresentar os objetivos da reunião e a importância da participação das 

famílias no planejamento do PTS. 

Discussão e Coleta de Informações: Facilitar discussões em grupo para identificar necessidades, 

sugestões e preocupações das famílias. Utilizar dinâmicas participativas para estimular a 

interação. 

Encaminhamentos: Registrar as propostas e encaminhamentos acordados durante a reunião. 

Responsabilidade: 

A responsabilidade pela organização e condução da reunião será da equipe técnica da 

CONTRATADA, com apoio do CONTRATANTE.  

Produto: 

Comprovação da execução participativa das atividades do processo de planejamento do PTS, 

incluindo relato sistematizado das ações ou atividades realizadas, descrição da estratégia de 

divulgação utilizada, perfil e quantidade de participantes presentes, dinâmica adotada durante a 

reunião, conteúdos abordados, interações observadas e encaminhamentos firmados. 

Registros documentais, tais como: exemplares de peças de comunicação em meio impresso ou 

digital, listas de presença, registros fotográficos, avaliação dos participantes, entre outros. 

33. CONCLUSÃO DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL – PTS 

Com base nas interações e encaminhamentos firmados na apresentação e validação junto aos 

beneficiários, revisar e consolidar versão final do PTS.  

Produto:  

Projeto de Trabalho Social, versão final, assinado e com o registro do responsável técnico pela 

sua elaboração. 

34. ETAPA DE EXECUÇÃO 

Execução do Projeto de Trabalho Social 

A execução do Projeto de Trabalho Social deve ser realizada garantindo que todas as atividades 

sejam implementadas conforme a metodologia definida e o cronograma estabelecido. 

Eventuais mudanças na metodologia ou nas atividades previstas devem ser amplamente 

discutidas e validadas junto às famílias, assegurando que as demandas e prioridades da 

população sejam plenamente atendidas, como realizado na elaboração do Projeto de Trabalho 

Social. 

Produto: 

Relatório de Atividades do Trabalho Social – RATS – mensal comprovando a execução das 

ações e atividades através do relato sistematizado, contendo a estratégia de divulgação, o perfil e 

a quantidade de participantes, a dinâmica adotada, conteúdos abordados, interações observadas e 

encaminhamentos firmados. 

Os registros documentais complementam e evidenciam a realização, contendo peças de 

comunicação, convite e/ou convocação aos participantes, lista de presença com nome, telefone e 

assinatura dos participantes, registros fotográficos georreferenciados, material apresentado ou 

entregue aos participantes, certificados e declarações, avaliação dos participantes, documentos 

específicos que comprovem a entrega de bens e serviços, tais como atos de constituição de 

comissões, registro de formalização de parcerias, regimentos, atas e demais documentos 

comprobatórios. 

O RATS deve apresentar a seguinte estrutura: 

I - Identificação: 

a) dados gerais da área de intervenção ou do empreendimento; 

b) dados gerais do contrato, termo de compromisso ou intervenção ou operação; 

c) dados do órgão ou entidade responsável pelo Trabalho Social; 

d) dados da equipe técnica e do Responsável Técnico do Trabalho Social; 

e) dados do Gestor do Trabalho Social, quando houver; 

f) dados da empresa contratada, quando houver; 

g) período de execução do Trabalho Social; e 
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h) controle financeiro, com valor total medido no período e percentual de evolução. 

II - Meios de verificação dos produtos realizados no período, conforme Anexo I da Portaria 

MCID 75/2025; 

III - demonstrativo de despesas por produto no período; 

IV - Considerações da equipe técnica sobre a execução no período, com a indicação das 

atividades programadas e não executadas, quando for o caso, contendo justificativa e perspectiva 

de redirecionamento; e 

V - Aceite da equipe técnica sobre o conteúdo do RATS apresentado, no caso de execução 

indireta do Trabalho Social. 

35. REQUISITOS PARA A DOCUMENTAÇÃO PRODUZIDA 

Para cada atividade descrita na metodologia e anexo, haverá um ou mais produtos a serem 

entregues, nas quantidades definidas. Os produtos serão considerados concluídos quando 

entregues completos, em conformidade com o especificado neste TR, e após a sua aceitação pela 

gestão do contrato.  

Todo o trâmite de documentação deve ser realizado por meio do TransfereGov, seguindo 

orientações específicas para uso da plataforma. 

Não serão aceitas entregas parciais de produtos. Eventuais documentos produzidos para 

esclarecimentos e orientações durante a elaboração dos produtos deste TR não serão 

considerados entregas parciais. 

Os documentos produzidos deverão conter elementos que permitam sua identificação, tais quais 

identificação do CONTRATANTE, da CONTRATADA, dos autores, do empreendimento; 

identificação e dados do documento (título, data da emissão e controle de revisão/versão). 

Quando necessárias legendas, elas devem ser claras e completas contendo toda a simbologia 

utilizada.  

Todos os documentos técnicos deverão ser entregues à CONTRATANTE assinados, com 

dimensão e tamanho de letras que possibilitem a perfeita visualização e compreensão dos seus 

conteúdos. A gestão do contrato poderá, a qualquer momento, considerar o documento entregue 

insuficiente ou ilegível, solicitando o seu refazimento ou complementação, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá fornecer os documentos relacionados às entregas (relatórios, 

produtos, registros) ao CONTRATANTE em arquivos digitais, devidamente relacionados e 

identificados. 

Os arquivos digitais deverão ser disponibilizados em formato PDF e em padrão PDF-A e deve 

ser assinada digitalmente, com o uso de certificado digital padrão ICP-BRASIL. 

Se digitalizado a partir de documento físico, deve ser assinado com certificado digital padrão 

ICP-Brasil e apresentar as mesmas características dos documentos originais (fontes, cores, 

espessuras de linha, estilos etc.). Os documentos contendo textos deverão ser entregues em 

formato .PDF. Além do arquivo .PDF, planilhas devem ser entregues também em arquivo 

editável no formato .XLS.  

Os documentos do tipo texto e planilhas, tais como relatórios, memoriais descritivos, planilha 

orçamentária e memórias de cálculo, deverão ser entregues preferencialmente no tamanho A4. 

36. RESULTADOS ESPERADOS 

Ao se concluir os serviços detalhados nesse termo de referência espera-se obtenção e difusão de 

conhecimento estratégico sobre a realidade social das famílias e território beneficiado e um 

projeto de Trabalho Social aderente a essa realidade.  

Também é esperado que as atividades participativas promovam o engajamento dos beneficiários 

facilitando a continuidade do processo durante a execução do projeto de Trabalho Social, bem 

como a sustentabilidade e perenidade do empreendimento entregue a população. 

37. A empresa a ser contratada deverá ter Trabalho Social entre suas finalidades, possuir 

experiência comprovada de atuação em programas de habitação, especialmente em intervenções 

habitacionais voltadas para a população de baixa renda. Além disso, deverá apresentar um corpo 
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técnico com experiência comprovada, compatível com a natureza e o volume das ações a serem 

contratadas, nas várias disciplinas envolvidas. 

38. É necessário que a empresa contratada possua profissionais de nível superior para a 

execução do Trabalho Social, devendo ser composta por, no mínimo: 

• 1 (um) Coordenador Responsável Técnico pelo Trabalho Social: profissional com 

graduação em nível superior, preferencialmente em Serviço Social, Psicologia, Pedagogia ou 

Ciências Sociais. Este profissional deve ter no mínimo três anos de experiência comprovada em 

planejamento ou execução de Trabalho Social, mobilização comunitária ou educação popular 

relacionadas a políticas habitacionais, de desenvolvimento territorial, saneamento ou à 

modalidade específica da intervenção ou operação. 

• 1 (um) Mobilizador Social: profissional capaz de mobilizar ou articular as famílias, 

sendo preferencialmente uma liderança comunitária, beneficiário ou morador da área de 

intervenção, do empreendimento ou da macroárea. 

39. A CONTRATADA deverá apresentar declaração ou atestado de capacidade técnica 

expedido por contratantes anteriores para os quais prestou serviços de Trabalho Social de mesma 

natureza do objeto desse termo de referência, contendo no mínimo: a identificação completa da 

empresa, descrição dos serviços de Trabalho Social realizados incluindo a natureza e o escopo 

dos projetos, período de execução, manifestação acerca da qualidade dos serviços e da satisfação 

do contratante com os resultados obtidos, utilização de recursos humanos suficientes, adequados 

e qualificados e de materiais necessários para a execução das atividades e cumprimento dos 

prazos e obrigações contratuais de forma satisfatória. 

40. Na comprovação da qualificação e experiência da equipe técnica responsável pelo 

Trabalho Social, exige-se para o Coordenador Responsável Técnico pelo Trabalho Social: 

• Diploma de conclusão de curso de nível superior, certificado pelo Ministério da 

Educação e Cultura (MEC) ou por instituição de ensino competente, com o respectivo curso 

regulamentado. 

• Cópia da carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços, ou documento 

equivalente que comprove vínculo profissional e tempo de atuação. 

• Registro em conselho de classe competente, quando 

• o aplicável, conforme regulamentação do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

41. Poderá integrar a equipe do Trabalho Social beneficiário que apresente as qualificações 

necessárias para atuação nas atividades.  

42. Antes do início dos serviços contratados, será enviada pela CONTRATADA ao 

CONTRATANTE, relação de integrantes da equipe, contendo os nomes, formação, atividades 

que desenvolverão e os respectivos registros profissionais. 

43. Em caso de necessidade de substituição de qualquer profissional da Equipe Técnica, se 

dará mediante simples comunicação prévia à Contratante, acompanhada de documentação que 

comprove que o novo profissional detém qualificação técnica equivalente ou superior à exigida 

no edital, sendo necessária a validação deste profissional pela Contratante. 

44. Qualquer modificação na constituição da Equipe Técnica, durante a execução dos 

serviços, não acarretará despesa para a Contratante, nem justificará atraso no Cronograma Físico-

Financeiro e deverá ser comunicado ao Agente Financeiro ou a Mandatária da União. 

45. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as 

disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que 

se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato. 

46. Se o CONTRATANTE autorizara CONTRATADA a efetuar a subcontratação de parte 

dos serviços, a CONTRATADA realizará a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

47. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO 

47.1. A seleção será realizada por meio de processo de contratação amparado pela Lei 
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14.133/2021, considerando a experiência, qualificação técnica e proposta financeira dos 

concorrentes.  

47.2. Dada a natureza do Trabalho Social, que requer serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, é vedada a modalidade de concorrência. 

47.3. Os preços apresentados pela empresa selecionada incluem todos os custos diretos e 

indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Termo de 

Referência e seus anexos, constituindo-se na única remuneração pelos trabalhos contratados e 

executados. 

47.4. A empresa selecionada deve se cadastrar no módulo Cadastro do Transferegov.br. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Prefeitura Municipal de PARANAÍTA-MT se obriga, nos termos previstos no Edital a: 

8.1.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento; 

8.1.2. Receber os itens adjudicados no certame, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste Edital; 

8.2. Os itens serão recusados e devolvidos nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios deste 

edital; 

8.2.1. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela prefeitura mediante 

apresentação de Nota Fiscal e certidões de regularidade fiscal. 

8.3. O recebimento provisório dos itens adjudicados não implica sua aceitação definitiva. 

8.4. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do 

cumprimento das especificações dos itens, nos termos deste Edital e seus anexos e da proposta 

adjudicatária. 

8.5. Efetuar o pagamento, após o recebimento definitivo dos itens, por meio da Tesouraria, com a 

Fatura/Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor Competente da Prefeitura Municipal de 

Paranaíta – MT. 

8.6. Fornecer à empresa vencedora todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

8.7. Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo estabelecidos no Edital; 

8.8.  Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante o recebimento dos itens; 

8.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do contrato, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços 

ou a atualização monetária. 

8.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

8.11. Todos os encaminhamentos e o controle dos serviços objeto deste será de responsabilidade 

das Secretarias Municipais solicitantes. 

8.12. Supervisionar o recebimento dos objetos através de um funcionário credenciado pela 

CONTRATANTE, com faculdade de inspeção e controle, podendo ditar medidas que achar 

necessárias ao bom andamento e qualidade dos objetos. 

8.13. Os itens deverão ser recusados pela contratante nas seguintes hipóteses: 

a) Se forem fornecidos em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 

constantes neste contrato; 

8.14. O recebimento dos itens far-se-á sempre que solicitado pela Secretaria mediante 

apresentação de Nota Fiscal. 

8.14.1. O recebimento provisório do (s) item (s) não implica sua aceitação definitiva. 

8.14.2. O recebimento definitivo dar-se-á pelo Setor Competente, após a verificação do 

cumprimento das especificações e qualidade dos serviços. 

8.15 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 

contrato e suas partes integrantes; 

8.16. Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
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irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.17. Notificar a contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na 

execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.18. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

contratada; 

8.19. Comunicar a contratada para emissão de nota fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021; 

8.20. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

8.21. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste termo; 

8.22.  Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada; 

8.23. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente termo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

8.24. A administração terá o prazo de 1 (um) mês para decidir, a contar da data do protocolo do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.25. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 

8.26. Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela contratante, no 

caso do art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

8.27. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

8.28. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, durante e após o seu recebimento; 

8.29. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO  

9.1. Os pagamentos serão realizados pelos serviços efetivamente executados conforme o 

cumprimento das atividades e a entrega dos produtos previstos na metodologia e cronograma 

sempre em concordância com a gestão do contrato e de acordo com os preços integrantes na 

proposta aprovada.  

9.2. O serviço que não for executado em plena conformidade com o termo de referência, não terá 

faturamento e ficará suscetível de aplicação de sanções constantes em contrato. 

9.3. A inserção da medição dos serviços no TransfereGov ou a protocolização junto ao 

contratante de qualquer serviço ou produto, não formaliza por si só, a entrega para fins de 

pagamento, sem que ocorra a prévia verificação, aceite do conteúdo entregue e aferição no 

TransfereGov pela gestão do contrato.  

9.4. Caso seja encontrada alguma “não conformidade” a gestão do contrato comunicará o fato à 

CONTRATADA para sua correção. 

9.5 Após o aceite da medição, a CONTRATANTE demandará à CONTRATADA emissão de 

nota fiscal em nome da CONTRATANTE e com aspectos formais compatíveis com o processo 

de contratação de que faz parte esse termo de referência tais quais data do documento; emissor; 

CNPJ; valor e descrição do pagamento. 

9.6 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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9.7 No caso de atraso pela contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção 

monetária; 

9.8 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado na nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.  

9.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.11 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte quando da realização do pagamento os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

9.13 A execução do Trabalho Social consiste na realização das atividades previstas no PTS. 

As atividades do Trabalho Social a serem realizadas deverão ser registradas conforme os meios 

de verificação previstos para consolidação nos RATS indicados no Anexo I da Portaria MCid 

75/25. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

10.1. O contrato será reajustado, sempre a requerimento da contratada, quando completar o 

interstício de um ano contado da data limite para apresentação da proposta. 

10.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da contratada, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos. 

10.4.1. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.5. Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os 

definitivos. 

10.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer 

forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser 

determinados pela legislação então em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10.9. É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de 

periodicidade inferior a um ano. 

10.10. Fica vedada a concessão de reajuste sobre parcelas já executadas anteriormente ao 

requerimento e, ainda, quando a variação de preço decorreu de descumprimento do cronograma 

por atraso imputável à contratada. 

10.11. O reajuste contratual terá efeito retroativo à data do interstício de um ano previsto no item 

anterior, desde que a contratada faça seu pedido no prazo de até 30 (trinta) dias daquele termo. 

10.11.1. A realização de requerimento após 30 (trinta) dias não implica em renúncia ao reajuste, 
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mas afasta o efeito retroativo, de modo que só serão reajustadas as parcelas executadas após o 

requerimento. 

10.12. A prorrogação do contrato sem requerimento de reajuste ou sem a ressalva de sua futura 

concessão implica na renúncia à concessão de reajuste futuro em relação a interstícios já 

decorridos. 

10.13. Os procedimentos para realização dos reajustes deverão obedecer aos critérios da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, pelo mesmo preço e mesmas condições deste 

instrumento, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº. 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. Este contrato poderá ser extinto, nos termos do Art. 137 e seguintes da Lei nº. 14.133/21, 

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa ou haja conveniência entre as partes. 

12.2. Quando a empresa contratada deixar de atender a requisição de aquisição. 

12.3. Quando ocorrer desvio das especificações por parte da CONTRATADA, ou prestar, 

informações inverídicas à Contratante. 

12.4. Na hipótese da CONTRATADA entrar em regime de concordata, ainda que preventiva, ou 

falência. 

12.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT, o contrato será cancelado quando o 

proponente: 

12.5.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

12.5.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; 

12.5.3. Não cumprir as obrigações decorrentes do Contrato Administrativo; 

12.5.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 

entrega/requisição decorrente do Contrato Administrativo; 

12.5.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

12.6. A extinção do contrato nas hipóteses previstas no do Art. 137 e seguintes da Lei nº. 

14.133/21, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.7. A Prefeitura Municipal de Paranaíta/MT poderá cancelar o contrato administrativo, ainda, 

por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do contrato que não implique em 
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prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena 

relevância praticado pelo licitante ou fornecedor e que não justifique imposição de penalidade 

mais grave. 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem 13.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133/2021). 

d) Multa: 

I - Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

II - Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

III- O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

IV - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 15% a 

30% do valor do contrato. 

V - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 13.1, 

de 20% a 30% do valor do contrato. 

VI - Para a infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 15 % a 25% do valor 

do contrato. 

VII - Para as infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 20% do 

valor do contrato. 

VIII - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 20% a 30% do valor 

do contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021). 

13.4. A sanção de multa será aplicada isolada ou cumulativamente com outras penalidades no 

caso de atraso injustificado ou em qualquer outro caso de inexecução que implique prejuízo ou 

transtorno à administração, na forma prevista neste termo. 

13.5. A definição do valor da multa ou do período de restrição à contratação pública, respeitados 

os intervalos previstos em contrato, levará em conta a gravidade da infração, circunstâncias 

agravantes ou atenuantes, peculiaridades do caso concreto e os danos causados à administração. 

13.6. A multa será descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente 

da contratação oriunda deste termo ou de outros contratos firmados com a administração pública 

municipal. 

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela contratante à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.8. A aplicação de multa não impedirá que a administração promova a extinção unilateral do 

contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

13.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à contratada. 

21.11 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; 

f) situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de receitas 

e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa; e 

g) a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de razoabilidade e 

proporcionalidade. 

13.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

13.13. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste TR ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133/2021). 

13.14. A contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

13.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA e a (o) CONTRATADA (O) se 

comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 

inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 

dos arts. 7º, 11 º e/ou 14 º da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 

propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço 

contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

c) durante a execução do objeto deste contrato, em caso de necessidade de coleta e tratamento de 

dados pessoais de pessoas naturais/titulares mediante consentimento, a coleta do mesmo será 

realizada após prévia aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, 

responsabilizando-se a (o) CONTRATADA (O) pelo informe de necessidade ao titular, obtenção 

e gestão do consentimento do mesmo, nos termos da legislação. Os dados assim coletados só 

poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese 

alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para finalidades distintas, sob pena de 

responsabilização do CONTRATADO (A) pelo ato; 

d) eventualmente, podem as partes convencionar que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARANAÍTA será responsável por obter o consentimento dos titulares, formalizando a questão 

em aditivo contratual; 
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14.2. As partes declaram que os sistemas informatizados, dispositivos e similares que servirão de 

base para coleta, armazenamento e tratamento dos dados pessoais coletados, seguem um 

conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, estando alinhados com a legislação 

vigente e as melhores práticas de proteção de dados; 

14.3. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados 

seguro, com adequado controle baseado em função e com transparente identificação do perfil dos 

operadores, sendo vedado o compartilhamento desses dados com terceiros estranhos ao objeto do 

contrato; 

a) a realização do tratamento dos dados pessoais, ainda que necessária transferência 

internacional, continuará a ser feita de acordo com as disposições da legislação brasileira sobre 

proteção de dados, nos termos do Art. 3º. da Lei 13709/18; 

b) o CONTRATADO (A) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 

técnicas e organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados 

que lhe sejam remetidos com terceiros; 

c) serão adotadas pelo CONTRATADO (A) as medidas de segurança adequadas para proteger os 

dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a 

divulgação ou o acesso não autorizado, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito ou 

incidente. As medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o 

tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos 

disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 

14.4. A (O) CONTRATADA (O) dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações 

e condições acordadas acerca da proteção de dados de titulares/pessoas naturais, bem como à 

Política de Privacidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA. 

14.5. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos 

direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 

vigor, bem como no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 

Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo; 

14.6. Uma parte deverá formalizar à outra sempre que receber uma solicitação de um 

titular/pessoa natural, a respeito do exercício de direitos relacionados aos seus dados (Art. 18 da 

Lei 13.709/18) e ao objeto deste contrato, tomando providências imediatas para retorno ao 

solicitante nos termos da legislação, visando possibilitar o exercício de direito do terceiro; 

14.7. A critério do Encarregado de Dados da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAÍTA, a 

(o) CONTRATADA (O) poderá ser provocada (o) a colaborar na informação de dados para a 

elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a 

sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 

14.8. Encerrada a vigência deste contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sensíveis ou não, a PREFEITURA DE PARANAÍTA interromperá o tratamento 

e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado, eliminará 

completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, 

físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

14.9. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO CADASTRO DE RESERVA 

15.1.  A CONTRATADA tem ciência que em caso de rescisão deste contrato, será chamada a 

próxima classificada respeitando sempre a ordem de classificação 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

16.1. O presente instrumento firmado será regido em obediência ao instrumento convocatório, 

através do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2026 e obediência aos 

dispositivos da Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº. 123/2006, Lei 
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13.709/2018 e demais normas vigentes que regem a contratação pela Administração Pública. 

16.2. Aos casos omissos aplicam-se as disposições legais previstas no item 14. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 A responsabilidade direta e integral da execução das atividades descritas será da empresa 

contratada, a qual deverá cumprir os prazos e gerar os produtos, conforme Termo de Referência. 

A responsabilização se estende ao cumprimento da metodologia proposta e seu aperfeiçoamento 

em todos os aspectos técnicos e operacionais para o PTS. 

17.2. Em caso de não cumprimento do prazo estipulado e não justificado, a empresa contratada 

será notificada, conjuntamente à Caixa Econômica Federal, e ficará sujeita às sanções 

administrativas e legais pertinentes, cabendo multa, suspensão temporária de participação em 

licitação por até 02 (dois) anos, ou declaração de inidoneidade, conforme Lei nº 14.133/2021. 

17.3. O acompanhamento, fiscalização, aprovação e pagamento dos trabalhos desenvolvidos pela 

empresa contratada são prerrogativas do Município PM do município e Caixa Econômica 

Federal, dentro dos limites e atribuições legais de cada ente. 

17.4. A Coordenação do Trabalho Social do Município realizará todo processo de articulação 

com a empresa contratada, com vistas ao devido cumprimento das atividades e geração dos 

produtos, bem como emissão de Pareceres sobre as atividades realizadas e Relatórios emitidos, 

subsidiando o desembolso financeiro realizado pela Caixa Econômica Federal. 

17.5. A empresa contratada deve ter amplo conhecimento e observar as determinações legais 

concernentes à Constituição Federal, Constituição do Estado de Mato Grosso, Lei Orgânica 

Municipal, Portarias cabíveis do Ministério das Cidades, entre outras legislações, normatizações 

e orientações pertinentes. 

17.6. Com o Trabalho Social voltado ao empreendimento de construção de unidades 

habitacionais, deverá emergir um processo de promoção da autonomia sociopolítica, do 

pertencimento territorial e ambiental, bem como da melhoria de renda, de forma a favorecer a 

sustentabilidade do empreendimento e a qualidade de vida das famílias beneficiárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca Paranaíta/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

18.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 

forma do Art. 91 da Lei nº. 14.133/2021.  

Prefeitura Municipal de Paranaíta – MT, 25 de junho de 2026. 
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